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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Paraíso, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Paraíso 
poderão ser consultadas através da internet, por 
meio do seguinte endereço eletrônico: www.paraiso.
sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/paraiso
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Paraíso
CNPJ 45.127.248/0001-56
Rua do Café, 649 – Centro
Telefone: (17) 3567-9510
Site: www.paraiso.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
paraiso

Câmara Municipal de Paraíso
CNPJ 51.840.619/0001-45
Rua Prof. Sud Menucci, 505 - Centro
Telefone: (17) 3567-1173
Site: www.camaraparaiso.sp.gov.br

Quinta-feira, 20 de maio de 2021 Página 1 de 2Ano VI | Edição nº 1008

SUMÁRIO

PODER EXECUTIVO DE PARAÍSO 2
Atos Oficiais 2
Portarias 2



Município de Paraíso – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
         MUNICÍPIO DE PARAÍSO

Conforme Lei Municipal nº 1.092, de 21 de maio de 2015
                   

www.paraiso.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/paraiso

Quinta-feira, 20 de maio de 2021 Página 2 de 2Ano VI | Edição nº 1008

PODER EXECUTIVO DE PARAÍSO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 10.241/21 DE 12 DE MAIO DE 2.021
“Fica Instituída a Comissão Municipal 
para acompanhamento das 
atividades do Convênio, do PROJETO 
ESTADUAL DO LEITE “VIVA LEITE” 
e dá outras providências.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do 
Município de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E

Art. 1º. Fica instituída a Comissão Municipal para 
acompanhamento das atividades do Convênio no 
Município de Paraíso no PROJETO ESTADUAL DO 
LEITE “VIVALEITE”, desenvolvido por meio de Convênio 
entre a Prefeitura Municipal de Paraíso e a Secretaria 
de Desenvolvimento Social do Estado de São Paulo, 
conforme disposto no Decreto nº 44.569/99, de 22 de 
dezembro de 1.999 e alterações posteriores, as seguintes 
representatividades:

I- TITULAR: SILVIA MARIA DE CASTILHO LAGUNA- 
RG. nº 6.812.688, representante da Secretaria de 
Desenvolvimento Social do Estado de São Paulo;

SUPLENTE: GLAUCIA SOARES DE OLIVEIRA- RG. 
nº 17.932.769-0.

II- TITULAR: GRASIELA BERTOZZI- RG. nº 
32.135.869-7 - Representante da Prefeitura Municipal na 
área da Saúde;

SUPLENTE: RENATA ANDREIA AMARO DE LIMA- 
RG. nº 23.842.708-0.

III- TITULAR: MICHELLE PEDRASSOLI BIANCHI- 
RG. nº 42.399.568-6 - Representante do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

SUPLENTE: DIONICE LOURDES DE SOUZA- RG. nº 
30.670.821-8.

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, e 
em especial a Portaria nº 10.044/21, de 25 de janeiro de 
2.021.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, em 12 de maio 
de 2.021.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.242/21 DE 18 DE MAIO DE 2.021
“Prorroga prazo para conclusão dos 
trabalhos da comissão.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município 
de Paraiso, no uso das atribuições legais, e tendo em vista 
o disposto nos artigos 143, 148 e 152 da Lei nº 8.112, de 
11 de dezembro de 1990, e artigo 246 da Lei Municipal n.º 
1.184/2018 e considerando o que consta do Processo nº 
002/2020, resolve:

Art. 1º. Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo 
para conclusão dos trabalhos da Comissão de processo 
administrativo disciplinar, designada pela Portaria nº 
9.885/2020, em face das razões apresentadas pela 
Presidente da Comissão Processante, especialmente 
em razão das restrições impostas pela pandemia do 
Covid-19, fato público e notório.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpre-se.

Paço Municipal “Prefeito José Sgobi” em 18 de maio 
de 2.021.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal
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